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Declaração Universal dos Direitos Humanos

Artigo 19:

“Todo ser humano tem direi to à l iberdade de opinião e de 

expressão; esse direi to inclui  a l iberdade de ter opiniões 

sem sofrer interferência e de procurar,  receber e divulgar 

informações e ideias por quaisquer meios, sem l imite de 

f ronteiras . ”

1948 



1966 

2000

2003

Pacto Internacional dos Direi tos Civis e 

Polí t icos

Declaração Interamericana de Princípios de 

Liberdade de Expressão

Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção



Inciso XXXII I  do art.  5º:

todos têm direi to a receber dos órgãos públ icos informações de seu interesse 

part icular,  ou de interesse colet ivo ou geral ,  que serão prestadas no prazo da le i ,  

sob pena de responsabi l idade, ressalvadas aquelas cujo s igi lo seja imprescindível  à 

segurança da sociedade e do Estado

 inciso I I  do §3º do art.  37:

a le i  d iscipl inará as formas de part ic ipação do usuár io na administração públ ica 

direta e indireta,  regulando especialmente:

I I  -  o acesso dos usuár ios a registros administrat ivos e a informações sobre atos de 

governo

 §2º do art.  216 :

Cabem à administração públ ica,  na forma da le i ,  a gestão da documentação 

governamental  e as providências para franquear sua consul ta a quantos dela 

necessi tem. 



2011 -  Lei nª 12.527

Regulamenta e garante a apl icação  do direi to dos cidadãos, previsto na 

Const i tu ição/88, de receber dos órgãos públ icos informações 

Abrange todas as informações de interesse part icular,  ou de interesse 

colet ivo ou geral ,  que devem ser prestadas no prazo da le i ,  sob pena de 

responsabi l idade, ressalvadas aquelas cujo s igi lo seja imprescindível  à 

segurança da sociedade e do Estado.

Marca o iníc io da vigência da  LAI no âmbito do Poder Execut ivo Federal  e 

estabelece os procedimentos para a garant ia do acesso às informações 

públ icas e para a c lassi f icação de informações sobre restr ição de acesso no 

Governo Federal .   

2012 -  Decreto 7.724



Controladoria-Geral da União (CGU)  -  o órgão responsável  por prestar 

assistência direta e imediata ao Presidente da Repúbl ica em assuntos que estejam 

relacionados com a defesa de direi tos públ icos, controle interno, integr idade, 

f iscal ização, prevenção e combate à corrupção e incremento da transparência 

públ ica.  

Também exerce o papel de órgão central  do Sistema de Acesso a Informações 

Públ icas do Execut ivo Federal ,  supervis ionando e  fornecendo as or ientações 

regulatór ias necessár ias aos órgãos federais. 



Secretaria  Nacional  de Acesso à  Informação  (SNAI)  fo i  cr iada com a 

responsabi l idade de acompanhar  a apl icação da LAI no âmbito da administração 

públ ica federal ,  capaci tar  agentes públ icos e desenvolver  boas prát icas de 

transparência,  promover  uma cul tura de transparência  e conscient izar  sobre o di rei to  

fundamental  de acesso. à informação.

2023

Sistema de Transparência  Integridade e Acesso à  Informação  

Instância responsável  por coordenar  e art icular  as at iv idades 

relat ivas à integr idade,  à transparência  e ao acesso à informação,  

bem como por estabelecer  padrões para as prát icas e as medidas 

relacionadas a essas temáticas,  no âmbito dos órgãos e das 

ent idades da administração públ ica federal  d i reta,  autárquica e 

fundacional .  

DECRETO Nº 11.529



Despacho Presidencial  de 1º de janeiro de 2023 - 

determinou à CGU a revisão de casos decididos no 

governo anter ior  ident i f icados pela equipe de 

transição 

2023

REVISÃO DOS SIGILOS

A equipe da Secretar ia Nacional  de Acesso à Informação -  

SNAI -  reexaminou 252 casos emblemáticos de negat ivas de 

acesso. Em mais da metade dos casos revisados os sigi los 

foram revert idos e as informações foram entregues aos 

sol ic i tantes.

•  Segurança Nacional

•  Segurança do Presidente da Repúbl ica e seus fami l iares

•  Informações pessoais 

•  At iv idades de Intel igência



O Programa LAI para Todos é desenvolvido com a finalidade de fortalecer 
a transparência e o acesso à informação por meio de iniciativas voltadas 

aos servidores públicos e à sociedade.



• PAINEL  LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

O Painel Lei  de Acesso à Informação (Lei  12.527/2011) 

apesenta um panorama da implementação da norma no 

Poder Execut ivo Federal .  Há informações sobre números 

de pedidos e recursos, cumprimento de prazos, perf i l  de 

sol ic i tantes,  t ransparência at iva,  entre outros aspectos.

Os dados são extraídos da Plataforma Integrada de 

Ouvidor ia e Acesso à Informação (Fala.BR).  No Painel  é 

possível  comparar órgãos com a média do Governo 

Federal  e da categor ia da ent idade pesquisada. 

Desenvolvida pela CGU, a ferramenta permite,  ainda, 

pesquisar e examinar indicadores, de forma fáci l  e 

interat iva.  Acesse! 







Direito à 

privacidade

Direito à 

proteção 

de dados 

pessoais

Direito  de 

acesso à 

informação
Precisam ser harmonizados

"O acesso à informação 

pública é a regra, e o 

sigilo, a exceção". 



LAI e LGPD SÃO COMPATÍVEIS 

As hipóteses de restrição 

do acesso à informação 

estão previstas na LAI

- dizem respeito a 

informações referentes a 

intimidade, vida privada, 

honra e imagem

A LGPD não trouxe nova 

hipótese de sigilo ou de 

restrição de acesso à 

informação

A presença de 

informações pessoais  

documento  NÃO implica 

restrição de acesso a todo 

o conteúdo desse 

documento

A harmonização é fei ta no caso concreto. É uma das tarefas dos responsáveis 

pelas respostas dos pedidos de acesso à informação. Devendo considerar que:



O monitoramento fei to pela CGU abrange a anál ise indicadores como o 

tempo de resposta,  a taxa de atendimento,  a qual idade das respostas e 

os mot ivos de negat ivas.  

No governo Federal ,  conforme disposição do Decreto 7724/11,  cada 

órgão/ent idade deve designar  um servidor  responsável  por assegurar  o 

cumprimento da Lei  12.527/11, a Autoridade de Monitoramento da LAI  

(AMLAI) .  

Como forma de subsidiar  o t rabalho da AMLAI,  a CGU desenvolve as 

Tr i lhas de Monitoramento da LAI,  gerando relatór ios com aler tas de 

pontos de atenção para ot imizar  a implementação da LAI e assegurar  o 

monitoramento das obr igações relat ivas às pol í t icas de transparência.



A CGU está t rabalhando na construção de ferramentas para fornecer sugestões aos ógãos 

para melhorar  a produt iv idade no atendimento às demandas com pedidos e recursos LAI,  bem 

como melhorar  a qual idade de suas respostas.  

Em uso nos nossos s istemas:

• Modelo que atr ibui  uma previsão de conhecimento e t ipo de decisão;

• Modelo que sugere al teração de t ipo (ex: um pedido de acesso à informação 

mas tem elementos de denúncia)

Em construção:

• Sistema de recomendação de lei tura de Enunciados (ao responder  um pedido,  

o gestor  será or ientado a consul tar  o enunciado da CGU ident i f icado pelo 

nosso modelo como de temát ica próxima à do pedido) .

• Assistente de anál ise de recursos (sugestão de recursos simi lares 

anter iormente respondidos,  além de sumarização dos documentos que 

compõem o processo de recurso) .



CGU está adaptando ferramenta, desenvolvida pela Petrobras, que possibi l i ta a 

ident i f icação e ocul tação automática de informações consideradas pessoais.

O Sistema será integrado à plataforma Fala.BR, e se estenderá a todos os órgãos 

e ent idades do Poder Execut ivo Federal ,  bem como aos entes federat ivos que 

ader iram ao Fala.BR.

Sistema de Tarjamento de Dados Pessoais



CGU está desenvolvendo 

um Guia de Diretrizes 

sobre o tema.

TRANSPARÊNCIA POR DESENHO

A administração públ ica deve estruturar informações e 

documentos relat ivos à formulação e execução de suas pol í t icas 

públ icas de tal  forma que favoreça a transparência por meio 

disponibi l ização rápida e ef ic iente da informção



Cada ente federat ivo pode ter  suas normas específ icas 

de regulamentação da LAI,  adequando-a às suas 

real idades e necessidades. 

Respei tando os pr incípios gerais da LAI,  mas também 

def in indo regras específ icas para o funcionamento do 

Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) e para a 

classi f icação das informações públ icas.



A CGU busca contr ibuir  com estados e municípios de 

diversas formas:

• Disponibi l izando o Sistema Fala.BR;

• Oferecendo capaci tações;

• Por meio de metodologias de anál ise do serviço de 

acesso à informação: 

• Escala Brasi l  Transparente -  EBT 

• Autoaval iação de Transparência e Acesso à Informação 



O Conselho de Transparência,  Integr idade e 

Combate à Corrupção -  CTICC, órgão consul t ivo 

vinculado à estrutura da Controlador ia -Geral  da 

União, é um colegiado composto por representantes 

do governo (11 membros) e da sociedade civ i l  (30 

membros). 

A Parcer ia para Governo Aberto ou OGP (do 

inglês Open Government Partnership) é uma 

inic iat iva internacional  que pretende di fundir  e 

incent ivar globalmente prát icas de governo 

aberto. 







A Portaria CGU n º 130/2024 entrou em vigor em 3 de junho de 

2024.

A adesão à RedeLAI já está disponível a estados e capitais.

O cronograma das futuras adesões será publicado pela SNAI até 

31 de janeiro de 2025.







Ana Túlia de Macedo

Secretár ia Nacional de Acesso à Informação 

CGU

snai@cgu.gov.br

OBRIGADA! 
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